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LEI ESTADUAL Nº 7.799, DE 07/02/2001.
(Revogou a Lei Nº 3.858/80)

DECRETO ESTADUAL Nº 7.967, DE 05/06/01.

“ INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DOS RECURSOS AMBIENTAIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



LICENCIAMENTO AMBIENTAL PASSO A PASSO
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CEPRAM: LL  E   LI/LO DE EMPREENDIMENTOS IRREGULARES
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Requerimento
da Licença



SISTEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
O Tipo de Licença está associado ao Porte da Atividade 
classificado em cinco grupos distintos : 
Micro,  Pequeno,   Médio,  Grande   ou Excepcional

EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES DE MICRO OU PEQUENO PORTE

• LICENÇA SIMPLIFICADA (LS): ÚNICA LICENÇA COM  EFEITOS DE 
LOCALIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO.

• A  (LS) É CONCEDIDA PELO CRA MEDIANTE  PORTARIA.



Empreendimentos de Médio, Grande ou Excepcional PorteEmpreendimentos de Médio, Grande ou Excepcional Porte

I- LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO (LL): FASE   PRELIMINAR  
DO   PLANEJAMENTO DA    ATIVIDADE.  
II - LICENÇA DE IMPLANTAÇÃO (LI):FASE DE CONCLUSÃO DO                            
PROJETO  BÁSICO.

III - LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO):FASE DE OPERAÇÃO DA                                  
ATIVIDADE.
IV - LICENÇA DE ALTERAÇÃO (LA): AUTORIZA  A AMPLIAÇÃO 
MODIFICAÇÃO OU DIVERSIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTO,   ATIVIDADE   
OU PROCESSO.

O Extrato da Resolução (CEPRAM) ou da Portaria (CRA) é publicado no 
Diário Oficial do Estado.



PRAZOS DE VALIDADE DAS LICENÇAS
(Decreto Estadual Nº 7.967/01)

LS ≤ 03 (TRÊS) ANOS
LL ≤ 05 (CINCO) ANOS
LI e LA  ≤ 06 (SEIS) ANOS

04 (QUATRO) ANOS ≤ LO  ≤ 08 (OITO) ANOS     
LPO  =  120 (CENTO E VINTE) DIAS
AA ≤ 01 (UM) ANO

ATRP ≤ 01 (UM) ANO



Manual de Orientação ao 
Cliente



AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA

LEGISLAÇÃO BAIANA

LEI 7.799/01

Art. 35 - A avaliação de impacto ambiental dos planos, 
programas, projetos e políticas públicas setoriais, bem 

como a realização de Audiências Públicas para sua 
discussão far-se-ão na forma do disposto nas normas 

regulamentares desta Lei.



DECRETO 7.967/01

Art. 161 - A Avaliação Ambiental Estratégica – AAE é um 
processo sistemático para se avaliar as conseqüências ambientais de 
políticas, planos e programas – PPPs, de forma a assegurar que 
sejam incluídas e apropriadamente consideradas no estágio inicial do 
processo de tomada de decisão, juntamente com os aspectos sócio-
econômicos.

Parágrafo único - Caberá ao CEPRAM estabelecer em que 
condições e situações os planos, programas, projetos e políticas
públicas setoriais deverão ser a ele encaminhados para conhecimento 
e manifestação, bem como disciplinar os casos e normas para a 
realização de audiências públicas, para sua divulgação e discussão. 



SISTEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL :         
MARCOS REFERENCIAIS  

Modelo vigente desde 1981 – Lei Federal 6.938/81
- Poucos avanços

- Responsabilidade sobre o IBAMA e OEMA’s 

- Centrado no comando e controle

Surgimento do EIA/RIMA – Resolução CONAMA 001/86

- Subjetividade no conceito de significativo impacto ambiental

- Conflitos 

- Baixa qualificação dos Estudos Ambientais



Constituição Federal –1988

- Ação do Ministério Público

- Crise  nos órgãos Ambientais

- Exigência dos Agentes Financeiros

- Sobrecarga dos Órgãos Ambientais

- Prazos para análise cada vez menores

- Carência do Micro e Pequeno Empreendedor



Resolução CONAMA 237/97

- Dirimir conflitos de competências

Surgimento das UC’s

- Zoneamento Ecológico Econômico

Ocupação desordenada – uso de APP’s

- Conflito nas áreas urbanas

Licenças Renováveis

- Prazos diferenciados nos Estados

Compensação Ambiental

- Lei do SNUC (art.36)



SISTEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Ações Pró-ativas dos OEMA’s

- Normas Técnicas

- Linhas de corte (isenção)

- Cartilhas de Orientação ao Empreendedor

- Informatização dos Processos

- Consulta via internet

- Estímulo ao Autocontrole Ambiental

- Capacitação Técnica

- Certificação de Qualidade



SISTEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Ações Pró-ativas das Empresas

- Responsabilidade ambiental

- Capacitação da Equipe Técnica

- Envolvimento das lideranças

- Diálogo com as ONG’s e com a vizinhança

- Preocupação com a imagem da empresa

- Certificação Ambiental

- Antecipação dos resultados



Sistema de Licenciamento 
Ambiental

Inovações na Bahia



TERMO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - TRA

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL,
a (razão social) registrada no CNPJ/MF sob o nº , 
Inscrição Estadual nº , com sede (endereço),
neste ato representada pelo (nome completo e função), a fim 
de instruir o Processo de licenciamento ambiental, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições ora estipuladas, com 
inteira submissão às disposições legais aplicáveis à espécie, 
em especial ao Decreto N° 7.967, de 5 de junho de 2001, que 
aprova o regulamento da Lei N° 7.799 de 7 de fevereiro de 
2001 e a Resolução CEPRAM Nº 2983  de 28 de junho de 2002.



AUTOCONTROLE  AMBIENTAL  NA  BAHIAAUTOCONTROLE  AMBIENTAL  NA  BAHIA

AUTOMONITORAGEM: RELATÓRIO MENSAL,    APRESENTADO    AO   CRA, 
CONTENDO   OS   PARÂMETROS    MONITORADOS, FREQÜÊNCIA,   RESULTADOS   E    
COMENTÁRIOS. 

CTGA - COMISSÃO TÉCNICA DE GARANTIA AMBIENTAL

RTGA - RELATÓRIO TÉCNICO DE GARANTIA AMBIENTAL

ALA - AUTO-AVALIAÇÃO  PARA O  LICENCIAMENTO AMBIENTAL

POLÍTICA    AMBIENTAL: MISSÃO,  VISÃO, VALORES;  COMPROMISSO COM A 
MELHORIA CONTÍNUA.

BALANÇO AMBIENTAL: BALANÇO ANUAL DO DESEMPENHO    AMBIENTAL DA 
ATIVIDADE.



I - ANALISAR, AVALIAR E PRONUNCIAR-SE SOBRE O DESEMPENHO    AMBIENTAL 
DA ATIVIDADE;
II- ACOMPANHAR E OBSERVAR A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL;
III- COORDENAR A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS AMBIENTAIS  NECESSÁRIOS 

PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL  DE  PROJETOS OU ATIVIDADES SOB A SUA 
RESPONSABILIDADE;
IV- REALIZAR O ESTUDO AMBIENTAL DENOMINADO AUTO- AVALIAÇÃO PARA O 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL - ALA e o RTGA;
V- ACOMPANHAR A LICENÇA AMBIENTAL DA ATIVIDADE;
VI- PRONUNCIAR-SE PREVIAMENTE SOBRE OS CONDICIONANTES   A SEREM 
ESTABELECIDOS PELO CRA OU PELO CEPRAM ;
VII- COMUNICAR AO CRA, DE IMEDIATO,  AS  SITUAÇÕES ANORMAIS  E/OU 
EMERGENCIAIS ; OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS.



Declaração formulada pela organização que 
expresse os seus princípios e intenções em relação 

ao seu desempenho ambiental e que estabeleça uma 
estrutura e cronograma para obtenção de seus 

objetivos e metas ambientais.

Pré-requisito para o Requerimento da LO.



Demonstrativo do desempenho ambiental da 
atividade ou empreendimento, divulgado na 
imprensa escrita, constituindo-se como pré-

requisito para o requerimento da Renovação da 
Licença de Operação.

PrPréé--requisito para o Requerimento da RLO.requisito para o Requerimento da RLO.



MUITO OBRIGADO!

neymaron@cra.ba.gov.br

CENTRO DE RECURSOS AMBIENTAIS - CRA

Rua Rio São Francisco, 01 - Monte Serrat

Salvador – Bahia – Brasil

CEP: 40.425-060 

VISITEM O NOSSO SITE : www.cra.ba.gov.br
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